
W^aÁioío

m

^éòaâ'

PRQTQGOIsO SOB M° : 792 / 2002
riT. SHTaÃBAs 20/11/2002

áSÇÜllEMTE. ; PEEFEITO^WtmiCIPAL
ÃSSUHTO:

'Íautoriza o poder Executivo a resass
SOCIEDADE PESTALCyZI DE LIliaAp:Si„J<l3A OUTRAS

HORA; 17:23

r

A ACz-^C"

PROVI DÊTICI AS"

otocoKsta

ÍT

fP CO
k>

\a—\ ̂  y ^
Tramita™\ \ /

1  W\/
Dato

^5 ////0Í

^/Jl/iOA

(JoMrjín Úi4ifjyt6à -<_ /  (

^ Áw^c?Â ^ /dl /02.
Oã/ /2 / O2^

/  /

/  /

/  /

,

/  /

/  /

- /  /



Prefeitura
de
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PROJETO DE LEI N°. 038/2002 DE 20/11/2002.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

REPASSAR RECURSOS PARA A SOCIEDADE
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Art. 1°. - Fica o^ooer Executjw Municipal autorizado a
repassar recursos financeiros a /Soc||^ade P^alozzí de Linhares, para
aquisição uma área de terra composta dW iotes^°s. 06 e 07 da quadra n°. 478,
situados no Loteamento Bairro Antônio Azevedo Lima, no lugar Europa, medindo
13 X 30 metros ou seja 390,00m^ (trezenj;^e noventa metros quadrados), cada
lote, com as seguintes confrontações:^-Lote 06 Norté: lote 05; Sul: lote 07; Leste:
Av. Pres. Rodrigues Alves e o Oeste: lote 13.- Lote 07: Norte: lote o6; Sul: quadra
477; Leste: Av. Pres. Rodrigues Alves e o Oeste: lote 14, avaliados em
R$16.000,00 (dezesseis mil reais).

Art. 2°. - O Recurso financeiro objeto do presente projeto
destinar-se-á exclusivamente para a aquisição dos imóveis referenciados e deverá
ser utilizado no prazo máximo de 120(cento e vinte) dias, a contar do repasse, sob
pena de cessação do citado repasse, prestando a sociedade civil contas no prazo
de 30 (trinta) dias da eiaboração da escritura.

Art. 3°. - Fica também o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a cobrir crédito adicionai, para atender as despesas decorrentes desta
Lei.

Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lin,
aos vinte dias do mês de novembro do an dbi m

Estado do Espírito Santo,
e dois.

5uerino Luiz zanpn

Prefeito Municipai

Av. Gov. Jones dos Santos Neves, 1292 - Centro - CEP: 29900-902 - Linhares-ES - Tel.: (27)3372-1888 - Fax: 3372-2064
Web: www.linhares.es.gov.br - E-mail: pmi@iinhares.es.gov.br
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) BELIZÁRIO BORTl
TABELIÃO E ESCRIVÃO

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

C—LIVRO ^ ,

G—FOLilA
«ü

ESCRITÜRA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA QUE
ENTRE SI FAZEM COMO OUTORGANTE VENDEDOR
ESPOUO DE AWTOroo ATirwnn tttwa e COMO
OUTORGADO COMPRADQIU^wClAUDfô ROBERTO
PERES SAT-FfX = NA FOé^Mí

REG GE

/i de Compra^ Venda
^ta e oito (1998), nesta

 . _ I SAIBAM quantos e»iaijuvirem que, aos 25 Çiritóe e cinco) dias do mês de setembro do ano de mil nòvIbê^SeHrasiwnia e oito (1998) nesta
Cid^e e Comarca de Linhmes, Estado do Espírito Santo, em Cartório, perante nimÍé^ que esta subscreve, por
me haver sido esta distnbuid^ confonne bilhete que fica arquivado, compareceram partes entre si justas e
CMvencionadas, a saber: de um lado como OUTORGANTE VENDEDOR - ESPOLIO DE ANTONTO AZEVEDO

representado na form do Alvará ejçedido por este Cartório, nos autos de n''. 2846/94, assinado pelo MM
^ de Direito Dr. Sérgio Ricardo de Souza, que fica arquivado, e por sua bastante procuradora, Sra Maria da
Graça Azevedo, nos termos da prociiraçfio lavrada nas notas deste Cartório, no livro n°. 150, fls. 004 e verso que
fica ̂^^ivada; e de outro lado como OUTORGADO COMPRADOR - CLÁUDIO ROBERTO pfres «aÍ
b^leiro empresáno, residente e domiciliado à Avenida Comendad^afael, n». 811 centro nesta Cidade'
17^93 tlh r ̂  A 1-^5^-J55-ES e inscrito no CPF sob n® 034.732.767-23,'casado no diâ17.07.93, sob regime de comunhfio parcial de bens com KATIA CRISTINA BRUNET.T sfTPET.ETir sATirg qs
presentes meus co^ecidos, do que dou fé. E, pelo Outorgante Vendedor me foi dito que sendo senhor e legitimo
possmdor, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, de - Dominio útil sobre os lotes n^^s 06 e 07 ISEIS p wtfI

.0 L9.I1^.WT0 BABtltQ ANTOFRO IIM^ no togar Europa. L ÍS
medindo 12,00 x 30,00 metros, ou sejam 360.00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrailos), cada, e tendo as'
segumtes coi^M^ões: ̂ TE N^. 06 - norte, lote n®. 05; sul, lote n". 07; leste, Av. Presidente Rodrigues Alves* e
é roerte lote n« 14 mSintoh" Presidente Rodrigues Alves;
Jnt nííí rí F n Mandado de 08 de setembro de 994, assinado pelo MM
Certi ^^* íd^íson Santos Rodrigues, instruido com Sentença de 18 de agôsto de 1994
SSÍte I ^ ® expedida pela Prefeitura Municipai de Linhares e Planta!devitoenteregist^ono Cartório de Registro Geral dehnóyeis desta Comarca sob
?'?■ A Ju' 7 .Ta • ® niamculados sob n^s. mWeJZrm «spectivaménte do livro n'» 2 Z
cLh^«dn CUJOS títulos me foram apresentados. Que, assim possuindo os referidos lotes e se i:hacondado ^m o outorgo para vender-lhes pelo pfeço certo e ajustado de R$.5.000.00 (cinco mil reais) em
moeda corrente nacional pa^el neste ato, sendo R$.2.500,00 o valor de cada lote e R$ 16 OOrt úÁn ̂ inr J' iPe o^^gado Couçrudor me foi dito <p.e oa ver<tade ee aàa ooSÍ .STo :L:d?r

->» roais). que ealrega
ói.™^r 0 acl^ certo; dizendo em segnida o meerno vpndedor que do preço pOr ele rec^idd dava aooiiê^^ito Sh^ ''™r ou outra quaiquer pwmotivo dapreseíle venda,We promete boa, tae e valiosa, por si e seus sucessores, pondo o Li^ií a pazie aVjvo dKS

serviços R$ O 96 total R$ 320 96 b^l^A Jh^iosto s/transmissão de bens imóveis R$.320,00, taxá«Cl víyuH Kq>.u,yo, loim Ki.320,96, base de cálculo R$.16.000,00, aliq. 2% orocesaos n°H on» ■

' pSíVtftòu^ScISr^I ̂  ̂  ?3 eelembr0.98- AuteuHcaçao Mecânica Banestes S.A O LauíaairftjeSvS7Í°Si^l rt ua mq.orttaa de R$.480,96 (quatrocentos e oitenta reais e noventa e seis
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TABELIÃO E ESCRIVÃO
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pública de 14.07.98, da Fazenda pública Municipal, sbM^f^J/áe 04.09.98, de Ônus e de
Citação de Açto Real ou Pessoal Reipersecutória, datadas de 08.09.98, imóveis objeto da venda.que ficam arquivadas, e, DECLARA sob pena de responsabilidade CIVIL E PENAL que não existem outras ações
reais ou pessoais reip^ecirtónas e de outros ônus reais incidentes sobre os imóveis objeto desta venda, declarando
amda, sob as penas da Lei nSo estar vinculado à Previdência Social, quer como contribuinte, na qualidade de
SrfíHA ST pediram-me lhes fizesse esta escritura em minhasVOZ ^ta, acharam conforme, aceitaram, outorgaram e assinam; (testemaihas

^^ÍARIA GENY FRANCISCHEITO
M ® público e raso. Em Test®(sinal público)da verdade.25 de setembro de 1998.''(ASS) PP. MARIA DA

i'7 SALES. &a o que se continha a referida escritura que
y' DATA - conforme o original me reporto e dou fé. Eu,fiz digitar, conferi, subscrevi e assino em público e raso.
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RECIBO

R$.16.000,00

Recebemos da SOCIEDADE PESTALOZZI DE LINHA

RES, estabelecida na Avenida Presidente Rodriuges Alves, 275, -

Bairro Colina, nesta Cidade de" Linhares-ES., inscrita no CNPJ -

sob. o nQ.27.562.800/0001^52; a quantia supra de R$.16.000,00

(dezesseis mil réais)y.'representados pelos cheques nQs. 850694,

...rèmitido por Noelita Dali'Orto Dalvi (para o dia 30.11.2002), no

valorudé R$.250,00; 206000, emitido por Guerino Luiz Zanon (pa

ra o dia 16.12.2002), no valor de R$.500,00; e 850009,, emitido

pela compradora (para 20.11.2002), no valor de R$.15.250,00; to

;dos -émitidos cohtra o Banco do Brasil S.A., agência de Linhares

como sinal de negócio e início de pagamento sobre a venda que -

lhe fizemos dos direitos foreiros sobre os lotes de terras de

, nSs. e 07_ (seis e sete)^, da quadra 478 (quatrocentos e setai

ta e oito), aforados à esta municipalidade, situados no Lotea—■
mento Bairro Antônio Azevedo Lima, no lugar Europa, na zona ur
bana desta Cidade de Linhares-ES, medindo 13 X 30 metros, ou se
jam 390,00 m^ (trezentos e noventa metros quadrados) , cada lot^
tendo'as seguintes confrontações: lote 06, Norte, lote 05; Sul,
lote 07; Leste, Av. Pres. Rodrigues Alves; e a Oeste, lote 13;-
lote 07, Norte, lote 06; Sul, quadra 477; ao Leste, Av. Pres. -
Rodrigues Alves; e a Oeète, lote 14. Ficando esclarecido que a
venda foi feita pelo valor total de R$.32^000,00 (trinta e dois
mil reais), sendo que R$.16.000,00 (dezesseis mil reais) serão
pagos com recursos da Prefeitura Municipal de Linhares, dentro-
de 30 (trinta) dias, a partir desta data, ficando a compradora,
nã pessoa de sua representante legal," responsável pelo pagamen
to da dita importância, caso a Prefeitura Municipal de Linhares
não efetuar o pagamento no prazo estabelecido. E, através do
presente, ficam transmitidos, desde já, à.dita compradora, to—
dos os nossos direitos, ação, domínio e posse, respondendo pela
evicção de direito, comprometendo-nos a assinar outros quaisquer-
documentos, inclusive a escritüra de compra e venda, que venham
precisar para a legalização e transferência dos mesmos lotes. -
Podendo á dita compradora fazer uso è as benfeitorias que bem,-
tennder.

ser verdade, firmamog_^ a jbresente.
S OAOU 9ENT

UíCttcHEr
belizAam

faAMCttcHErro0V Linhares-ES. , ÉO de d,e 2002.
CC BBL174nio f yjfv if /r >
.  MOTAftlftVV) LI,'  PP. Março Antônio Soei.;^ dè Souza -

DE ACORDO:-
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Lesislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n° 792/2002.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

REPASSAR RECURSOS PAR A SOCIEDADE

PESTALOZZI DE LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, peio Chefe
do Poder Executivo Municipal, tem por objetivo a autorização para
promoção de repasse financeiro em favor da Sociedade Pestaiozzi de
Linhares, para aquisição de dois lotes de terras urbanos, na cidade de
Linhares-ES.

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida com todos seus membros é de
parecer favorável ao Projeto de Lei, cuja ementa encontra-se aeima, tudo de
conformidade com o parecer da Comissão de Constituição de Justiça desta
Casa de Leis.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e oito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dois.

ALAQR^TOMO PESSOTTI
Presidente

rOEL CELESTRINI

ÂNÔEÊt) GABRI^SILOTE
membro

Av. Augusto Calmon, 1117

Linhares - E. Santo

Tel: 3371 0877

Telefax: 33711280

camaralineKfl)jescelsa. com, br



CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 792/2002.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO REPASSAR

RECURSOS PAR A SOCIEDADE PESTALOZZI DE

LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis,
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tem por objetivo a
autorização para promoção de repasse financeiro em favor da
Sociedade Pestalozzi de Linhares, para aquisição de dois lotes de
terras urbanos, na cidade de Linhares-ES.

Justifica, aduzindo que a aquisição visa ampliação da área
física da mencionada entidade no propósito de ampliar o
atendimento em favor das pessoas portadoras de anomalias.
Requerendo que a matéria seja apreciada em caráter de urgência.

A Comissão de Constituição e Justiça reunida com todos seus
membros é de Parecer Favorável ao Projeto de Lei n° 792/2002, por ser
CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o Parecer da Procuradoria
desta Casa de Leis.

Alertando, no entanto, aos Senhores Vereadores de que, a teor

do art. 196 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proceder-se-á
obrigatoriamente a votação pelo processo nominal, assim como, a
matéria dependerá de maioria qualificada dos membros da Câmara,
segundo art. 181.V do referido Regimento.

É o Parecer, salvo melhor reflexão de Vossas Excelêneias.
Era o que tínhamos a opinar, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.
Plenário "Joaquim CalmojJ^, aoS/Vintq^ oito dias do mês de novembro de

dois mil e dois.

1 V/éreador

RMIR

Relator

A

AN IO SILVERIO SOBRINHO

Membro

Av. Aususto Calmon, 1117

Linhares - E. Santo

Tel: 3371 0877

Telefax: 33711280

camaralin eH^jescelsa. com, br
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MENSAGEM N°. 038/2002 20 de novembro de 2002.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E NOBRES VEREADORES:

Tem a presente, a finalidade de submeter a apreciação dessa
Augusta Casa de Leis, o incluso projeto que dispõe sobre pedido de autorização
para promoção de repasse financeiro em favor da Sociedade Pestaiozzi de
Linhares, para aquisição de dois lotes de terras urbanos, sitos nesta cidade.

Desnecessário esclarecer que a presente aquisição visa
ampliação da área física da mencionada entidade no propósito de ampliar o
atendimento em favor das pessoas portadoras de anomalias.

Face ao exposto, solicitamos a Vossa Excelência, e seus
Dignos Pares, a apreciação da matéria em caráter de urgência, nos termos da
Legislação vigente.

Atenciosamente.

íuerino Luiz Zano

Prefeito Municipal

Av. Gov. Jones dos Santos Neves, 1292 - Centro - CEP: 29900-902 - Linhares-ES - Tel.: (27)3372-1888 - Fax: 3372-2064
Web: www.linhares.es.gov.br - E-mail: pml@linhares.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo " Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei n° 792/2002.

"AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO REPASSAR RECURSOS

PAR A SOCIEDADE PESTALOZZI DE

LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tem por
objetivo a autorização para promoção de repasse financeiro
em favor da Sociedade Pestalozzi de Linhares, para aquisição
de dois lotes de terras urbanos, na cidade de Linhares-ES.

Justifica, aduzindo que a aquisição visa ampliação da
área física da mencionada entidade no propósito de ampliar o
atendimento em favor das pessoas portadoras de anomalias.
Requerendo que a matéria seja apreciada em caráter de
urgência.

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58
e seguintes da Lei Orgânica Municipal.

A Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares/ES,
após a análise e apreciação do Projeto n° 792/2002, é de
parecer favorável à sua aprovação, por ser Constitucional.
Alertando, no entanto, aos Senhores Vereadores de que, a

teor do art. 196 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

proceder-se-á obrigatoriamente a votação pelo processo



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo " Antenor Elias"

nominal, assim como, a matéria dependerá de maioria

qualificada dos membros da Câmara, segundo art. 181.V

do referido Regimento.

É  o Parecer, salv]
Excelências.

Plenário "Joaqui
de novembro do dean

27on 08

dois

Hi

Et OI

elhor reflexão de Vossas

novembro do mês

£ r

GEORGE DUARTE"FREITAS FILHO

Procurador


